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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.156, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia  01  (um)  Assistente
Social Escolar, de acordo com
a  aprovação  em  Concurso
Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  nomeada  para  exercer  o  cargo  de
ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR, referência 08 “A”, de acordo
com a aprovação em Concurso Público, conforme Edital nº
001/2024, de 22/10/2024, a abaixo relacionada em ordem
de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 ANA PAULA BATISTA DE SOUZA 34.***.***-5

Parágrafo  único  –  A  ASSISTENTE  SOCIAL  ESCOLAR
acima deverá tomar posse no prazo de até 15 (quinze) dias,
contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.157, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia  24  (vinte  e  quatro)
Professores  de  Educação
Básica  I  –  PEB  I,  de  acordo
com a aprovação em Concurso
Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para exercerem o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I, referência
05 “A”, de acordo com a aprovação em Concurso Público,
conforme Edital  nº  001/2024,  de  22/10/2024,  os  abaixo
relacionados em ordem de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 EDSON LUIS REZENDE JUNIOR 49.***.*** -6

2 LARISSA SIVIERO DOS SANTOS 43.***.***-7

3 CASSIA LETICIA FERNANDES DE MELO 34.***.***-1

4 ANA PAULA PADILHA CUSTODIO LOPES 33.***.***-7

5 MICHELLE SAMPAIO LINHARES 49.***.***-4

6 JULIANA APARECIDA LIMA ALVES FERREIRA 35.***.***-0

7 SIBELY DE CARVALHO GARCIA 25.***.***-6

8 TAIZE APARECIDA MUCIO DE MIRANDA 29.***.***-1

9 DEJAIR ANTONUCCI XAVIER 54.***.***-5

10 ANA BEATRIZ XAVIER GUIMARAES DE PAULA53.***.***-5

11 LUIZ CARLOS DE MORAES 22.***.***-8

12 FERNANDA BIBIANO LOURENCO DA SILVA 34.***.***-8

13 LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS 48.***.***-7

14 JESSICA DOS SANTOS ALVES 47.***.***-8

15 FLAVIA DE MORAIS RODRIGUES 42.***.***-6

16 NILDA CAZZOLI DE SOUZA 30.***.***-7

17 DEISY CRISTINE GOUVEIA DE SOUZA 29.***.***-X

CLASS.
COTA RACIAL

NOME RG

1 RAQUEL ARAUJO MATIAS DOS SANTOS 42.***.***-9

2 THAISA MARIA DE OLIVEIRA 42.***.***-0

3 MARIA LAURA DE SOUZA SILVA 45.***.***-8

4 KARINA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 44.***.***-6

5 CRISTIANE XAVIER JORGE 40.***.***-3

CLASS. PCD NOME RG

1 SONARIA CRISTINA DA SILVA AZEVEDO 43.***.***-6

2 CAMILA GOMES DA SILVA 45.***.***-5

Parágrafo único – Os PROFESSORES DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I – PEB I acima deverão tomar posse no prazo de
até 15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.158, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia 04 (quatro) Diretores
de  Escola,  de  acordo  com a
aprovação  em  Concurso
Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para exercerem o cargo de
DIRETOR DE ESCOLA, referência 09 “A”, de acordo com a
aprovação  em  Concurso  Público,  conforme  Edital  nº
001/2024,  de  22/10/2024,  os  abaixo  relacionados  em
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ordem de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 WAGNER DA SILVA 36.***.***-9

2 ALAN RAFAEL DE OLIVEIRA 49.***.***-3

3 AMINADABE DE SOUZA GONCALVES 29.***.**1

CLASS. COTA
RACIAL

NOME RG

1 ALISSON NATHAN CARDOSO GUIMARAES 45.***.***-X

Parágrafo único – Os DIRETORES DE ESCOLA acima
deverão tomar posse no prazo de até 15 (quinze) dias,
contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

DECRETO Nº 14.160, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia 02 (dois) Professores
de Educação Básica II – PEB II
–  Educação Física, de acordo
com a aprovação em Concurso
Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para exercerem o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – EDUCAÇÃO
FÍSICA, referência 05 “A”, de acordo com a aprovação em
Concurso  Público,  conforme  Edital  nº  001/2024,  de
22/10/2024,  os  abaixo  relacionados  em  ordem  de
classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 CELIO JOAQUIM DOS SANTOS 33.***.***-8

2 EDUARDO MANZANO SORROCHE 49.***.***-1

Parágrafo  único  –  Os  PROFESSORES  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA II – PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA acima deverão tomar
posse  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias,  contados  da
publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de janeiro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

DECRETO Nº 14.161, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia 01 (uma) Merendeira,
de  acordo  com  a  aprovação
e m  C o n c u r s o  P ú b l i c o ,
conforme Edital nº 001/2024,
de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  nomeada  para  exercer  o  cargo  de
MERENDEIRA,  referência  03  “A”,  de  acordo  com  a
aprovação  em  Concurso  Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024, a abaixo relacionada em ordem
de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 CINTHIA GRIGIO GONZAGA DA COSTA 28.***.***-9

Parágrafo único – A MERENDEIRA acima deverá tomar
posse  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias,  contados  da
publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.162, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia 02 (dois) Atendentes
de  Atividades  Infantis,  de
acordo com a  aprovação em
Concurso  Público,  conforme
Edi ta l  nº  001 /2024,  de
22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeadas para exercerem o cargo de
ATENDENTE DE ATIVIDADES INFANTIS,  referência  04
“A”,  de  acordo  com a  aprovação  em Concurso  Público,
conforme Edital  nº  001/2024,  de  22/10/2024,  as  abaixo
relacionadas em ordem de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 JULIANA APARECIDA LIMA ALVES FERREIRA 35.***.**9

2 MARIA EDUARDA FLORENTINO 57.***.**6

Parágrafo único  – As ATENDENTES DE ATIVIDADES
INFANTIS acima deverão tomar posse no prazo de até 15E
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(quinze) dias, contados da publicação deste ato.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.163, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia 05 (cinco) Coordenadores
Pedagógicos,  de  acordo  com  a
aprovação em Concurso Público,
conforme Edital nº 001/2024, de
22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para exercerem o cargo de
COORDENADOR PEDAGÓGICO, referência 09 “A”, de acordo
com a aprovação em Concurso Público, conforme Edital nº
001/2024,  de  22/10/2024,  os  abaixo  relacionados  em
ordem de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 RAFAEL MONTEIRO DE FREITAS 45.***.***-8

2 RENATA NUNES SABBO 1.***.**6

3
FERNANDA GONCALVES PEREIRA
FERNANDES DOS SANTOS

45.***.***-0

CLASS. COTA
RACIAL

NOME RG

1 AIRON VINICIUS CARDOSO GUIMARAES 40.***.***-0

CLASS. PCD NOME RG

1 ANA PAULA FATORI 28.***.***-0

Parágrafo  único  –  Os  COORDENADORES
PEDAGÓGICOS acima deverão tomar posse no prazo de até
15 (quinze) dias, contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.165, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia 03 (três) Professores
de Educação Básica II – PEB II
–  Arte,  de  acordo  com  a

aprovação  em  Concurso
Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para exercerem o cargo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  PEB  II  –  ARTE,
referência 05 “A”, de acordo com a aprovação em Concurso
Público, conforme Edital  nº 001/2024, de 22/10/2024, os
abaixo relacionados em ordem de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 MATHEUS DAL BEM BUSETTO 45.***.***-6

2 GABRIELA ANTUNES 50.***.***-5

3 PRISCILA MANFRE 41.***.***-9

Parágrafo  único  –  Os  PROFESSORES  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA II – PEB II - ARTE acima deverão tomar posse no
prazo de até 15 (quinze) dias, contados da publicação deste
ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.166, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia  01  (um)  Psicólogo
Escolar,  de  acordo  com  a
aprovação  em  Concurso
Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  nomeada  para  exercer  o  cargo  de
PSICÓLOGO ESCOLAR, referência 08 “A”, de acordo com
a  aprovação  em  Concurso  Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024, a abaixo relacionada em ordem
de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 NAYARA NUNES DE FRANCA 45***.***-8

Parágrafo  único  –  A  PSICÓLOGA  ESCOLAR  acima
deverá tomar posse no prazo de até 15 (quinze)  dias,
contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SPE
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Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 10 de janeiro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

DECRETO Nº 14.167, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia 02 (dois) Professores
de Educação Básica II – PEB II
–  Inglês,  de  acordo  com  a
aprovação  em  Concurso
Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeadas para exercerem o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  –  PEB II  –  INGLÊS,
referência 05 “A”, de acordo com a aprovação em Concurso
Público, conforme Edital  nº 001/2024, de 22/10/2024, as
abaixo relacionadas em ordem de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 BARBARA BARBOSA TORRES 54.***.***-X

2
ANA CAROLINA RIBEIRO DE ALMEIDA
SOUZA

44.***.***-5

Parágrafo  único  –  As  PROFESSORAS  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA II – PEB II – INGLÊS acima deverão tomar posse no
prazo de até 15 (quinze) dias, contados da publicação deste
ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

2º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO: MYF CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
EPP  (CNPJ  nº  03.307.711/0001-00),  CONTRATO  Nº
003/2024 – ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA
(CÓRREGO JACINTINHA) EM ADUELAS NA RUA JOSÉ
LINS DO REGO EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO CMIL
Nº  052/630/2023  QUE  FAZEM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  LINS  E  MYF  CONSTRUÇÕES  E
COMÉRCIO LTDA EPP OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS
Nº  016/2023  PARA  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE
VIGÊNCIA.

Tendo em vista  o  que consta  no  Processo nº
42/2025 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo ao Contrato n.º  003/2024,
mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO
1.1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do contrato
003/2024  por  mais  06  (seis)  meses  a  partir  de
11/01/2025.

Parecer jurídico: 07/01/2025
Assinatura: 10/01/2025

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 10 de janeiro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  001/2025  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA MAXIMUS ESPORTES
COMERCIO LTDA (CNPJ 08.738.035/0001-34) – OBJETO:
ESTRUTURAÇÃO  DE  ACADEMIA  DESTINADA  AO
CONDICIONAMENTO FÍSICO DA GUARDA CIVIL - Objeto
do PREGÃO ELETRÔNICO 130/2024.

Valor Total R$ 286.929,34
Parecer jurídico em: 18/11/2024
Assinatura:  03/01/2025  –  Vigência:  12  (doze)

meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  002/2025  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  TRAUM  ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA (CNPJ 49.542.190/0001-68) – OBJETO:
ESTRUTURAÇÃO  DE  ACADEMIA  DESTINADA  AO
CONDICIONAMENTO FÍSICO DA GUARDA CIVIL - Objeto
do PREGÃO ELETRÔNICO 130/2024.

Valor Total R$ 25.500,00
Parecer jurídico em: 18/11/2024
Assinatura:  03/01/2025  –  Vigência:  12  (doze)

meses.
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 10 de janeiro de 2025

Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

CONTRATO  199/2024  –  CONTRATANTE:  PML
–  CONTRATADA:  50.062.873  JOAO  VITOR  DOS
SANTOS  (CNPJ:  50.062.873/0001-05)  -  OBJETO
FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  EVENTO
ESPORTIVO  -Objeto  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
135/2024
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Ficha Orçamentária: 660
Valor Total: R$ 20.000,00
Parecer jurídico: 03/12/2024
Assinatura: 30/12/2024 – Vigência de03 (três) meses.
 
CONTRATO  001/2025  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  GERSON  CAZENTINI  FILHO  (CNPJ:
058.873.748-88) – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE
ÁRVORES NATIVAS PARA REFLORESTAMENTO -Objeto
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 057/2024.

Ficha Orçamentária: 944
Valor Total: R$ 9.000,00
Parecer jurídico: 13/12/2024
Assinatura: 03/01/2025 – Vigência de12 (doze) meses.
 
CONTRATO  002/2025  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  BANDEIRAS  ON  LINE  ARTEFATOS
TEXTEIS  LTDA  (CNPJ :  00.295.234/0001-03)  –
OBJETO  AQUISIÇÃO  DE  BANDEIRAS,

BASES E MASTROS PARA AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO  -Objeto  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
117/2024

Ficha Orçamentária: 584 
Valor Total: R$ 31.731,26
Parecer jurídico: 18/10/2024
Assinatura: 08/01/2025 – Vigência de12 (doze) meses.
 
CONTRATO  003/2025  –  CONTRATANTE:  PML

–  CONTRATADA:  BIG  BAND  BANDEIRAS  LTDA  (CNPJ:
81.229.858/0001-24)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
BANDEIRAS,  BASES  E  MASTROS  PARA  AS
SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  -  Objeto  do  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 117/2024

Ficha Orçamentária: 584 
Valor Total: R$ 27.856,00
Parecer jurídico: 18/10/2024
Assinatura: 08/01/2025 – Vigência de12 (doze) meses.
 
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 10 de janeira de 2025

Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração
 
 

...........................................................................................................
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  002/2024  –

CONTRATANTE:  PML  (CNPJ:  44.531.788/0001  -  38)  –
CONTRATADA: INSTITUTO SOMA (07.257.758/0001 - 59) –
SIGNATÁRIOS:  Sr.João  Luis  Lopes  Pandolfi,  prefeito
municipal  de  Lins  e  Sr.  José  Cabral  representante  do
Instituto Soma OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS À OSC, PELO MUNICÍPIO, DESTINADOS
A  ATIVIDADES  DE  FOMENTO  E  EXECUÇÃO  DE
PROGRAMAS,  PROJETOS  E  AÇÕES  VOLTADOS  AO
DESENVOLVIMENTO URBANO, RURAL, ECONÔMICO E
SOCIAL - Objeto do Chamamento Público 005/2024.

D O T A Ç Ã O :  F u n c i o n a l  P r o g r a m á t i c a :
23.691.0007-2.911,  elemento de despesa:  3.3.50.39.44 -
fonte 01.
Assinatura: 02/01/2025– Vigência de 60 (sessenta)meses.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS            
ESTADO DE SÃO PAULO  

DIRETORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Av. Nicolau Zarvos, 330 – Vila Clélia - CEP: 16.401-300 – Lins/SP Fone (14) 3532-4229 

       CNPJ/MF 44.531.788/0001-38   e-mail: transito@lins.sp.gov.br - home page: www.lins.sp.gov.br 

 

 

1 

 

COMUNICADO OFICIAL 

 
A Diretoria Municipal de Trânsito de Lins comunica que, no dia 10 de janeiro de 2025, às 
09:00, foi apreendido pelo Serviço de Recolhimento, 01 (um) animal, conforme segue: 
 
Descrição do Animal: 
 

• Raça: Burro 
• Pelagem: Preto 
• Estado de Saúde: Bom 
• Idade Presumida: 05 anos 
• Local da Captura: Rua Joaquim Manoel de Macedo – próximo ao Aeroporto  

 
Informamos que o proprietário do animal tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da apreensão, para requerer a devolução do referido animal, conforme prevê o Artigo 81 
da Lei Complementar nº 502, de 28 de junho de 1999. 
 
Para mais informações, o interessado deverá entrar em contato com a Diretoria 
Municipal de Trânsito, localizada na Av. Nicolau Zarvos, 330 - Vila Clélia - Lins/SP, CEP: 
16401-300, telefone (14) 3532-4229. 

 
 
 
 

Lins, 10 de janeiro de 2025. 

 
 
 

 

 
 

Luiz Felipe Kodjaoglanian de Barros 
Autoridade de Trânsito 

 

 

Comunicados
Comunicados
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINS
Estado de São Paulo

ECOCÂMARA - LINE
Gabinete da Presidência

ATO nº 4.162

Dispõe sobre o funcionamento da Câmara Municipal no dia 02 de janeiro de 2025.

VALDENIR PEREIRA, presidente da
Câmara Municipal de Lins, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, baixa o seguinte ATO:

Art. 1º - Fica autorizado, excepcionalmente, no dia 02 de janeiro (quinta-feira), que o
expediente para todos os servidores da Câmara Municipal será das 12 às 18 horas.
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.

C.M. de Lins, 02 de janeiro de 2025

AValdenir Pereira
Presidente

Registrado e publicado na Secre-
taria Administrativa da C. M. de
Lins, em 02 de janeiro de 2025.

Ronaldo Silva
Assessor Administrativo

LX

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - CEP: 16.400-155 — Fones: (14) 3533-2626 - Fax: 3523-1131
Site: wwrw.camaralins.sp.gov.br - E-mail: presidenciaQcamaralins.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos

Atos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
N

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

29
52

78
**

) 
em

 1
3/

01
/2

02
5 

às
 1

5:
16

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
7f

1-
26

e7
-7

db
5-

c3
fd

-0
a



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 87f1-26e7-7db5-c3fd-0a

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Lins (SP), Edição nº 1715, ano IX, veiculado em 13 de janeiro de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por RODRIGO DENIS FERREIRA (CPF
***295278**) em 13/01/2025 às 15:16:21 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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